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MANUAL PARA BANCO CREDENCIADO 

DGC/Credenciamento 
 

Este manual foi elaborado para auxiliar o BANCO credenciado quanto às suas obrigações para 

manutenção do credenciamento, com passo a passo de utilização do Sistema GEP para consultas, 

alterações e solicitações quanto a atualização do cadastro da empresa e profissionais, bem como 

credenciamento da empresa. 

Seguem algumas orientações gerais. 

a) Dúvidas sobre utilização do sistema GEP: HelpDesk da PROCERGS, (51) 3210-3995. 

b) Dúvidas sobre documentação: credenciamento@detran.rs.gov.br ou (51) 9868-76869.  

c) Questões operacionais: dfc@detran.rs.gov.br 

d) Orientações gerais e manuais, no site: https://www.DetranRS.rs.gov.br/banco 

 

PARA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 

1- deve estar quitada até 31/03 do ano corrente, sob pena de bloqueio de GAD_E anual: 

sistemas até a regularização. 

a. A GAD_ E do ano disponível para emissão sempre em Janeiro do ano corrente.  

i. GAD_E exercício 2025 só pode ser emitida a partir de 01/01/2025. 

b. A GAD_E emitida tem validade de 10 (dez) dias. Uma vez vencida, emitir nova guia. 

c. É permitido o pagamento somente da última guia emitida. 

 

2- solicitada via sistema GEP, devendo estar concluída até 31/03 do ano Regularidade anual: 

corrente, sob pena de bloqueio de sistemas até a regularização. 

a. Pode ser solicitada sempre a partir de 01/04 com prazo máximo até 31/03 do 

próximo ano. Por exemplo, o período 2025-2026 vence em 31/03/2026. O processo 

de regularidade anual pode ser aberto a partir de 01/04/2025. 

 

3- Renovação de credenciamento: solicitada via sistema GEP. Estará disponível apenas 120  

(cento e vinte) dias antes do vencimento. O processo deverá estar concluído até a data de 

vencimento do credenciamento, sob pena de bloqueio de sistemas até a regularização. 

 

 4- Mantenha os dados cadastrais de sua empresa atualizados.  

a. No caso do BANCO, tratamos de razão social, nome fantasia e endereço. 

b. A atualização por ser feita através de processo GEP de Alteração de Dados 

Cadastrais da Empresa. 

c. Mantenha usuários Administradores atualizados. Vincule quantos forem necessários, 

via sistema GEP. Um ADM pode reiniciar acesso dos demais. 

 

mailto:credenciamento@detran.rs.gov.br
mailto:dfc@detran.rs.gov.br
https://www.detran.rs.gov.br/banco
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MANUAL DO SISTEMA GEP 
 

Para acessar o título desejado, segure a tecla Ctrl e ao mesmo tempo clique no título (o 

ponteiro do mouse vai virar uma mãozinha ). 

 

CAPÍTULO 1 – DAS CONSULTAS AO SISTEMA GEP ..................................................................... 3 
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CAPÍTULO 1 – DAS CONSULTAS AO SISTEMA GEP 

A seguir, iremos detalhes as funcionalidades de consulta que já estão disponíveis no sistema. 

 

Para acessar o sistema GEP 

Faça o login no GEP: https://secweb.procergs.com.br/gep/logon.xhtml?windowId=df3 

Ou pelo site: https://www.detran.rs.gov.br/inicial, clique em Menu, Credenciado, GEP. 

 

 

Para consultar dados básicos da empresa: endereço, e-mail, data de vencimento de 

credenciamento, de regularidade anual e de GAD-E 

1. No Menu, escolha EMPRESA. Após, clique no código da empresa: 

      

2. Clique na aba DADOS DA EMPRESA. Serão exibidos os dados básicos da empresa: código, 

situação, razão social, nome fantasia e CNPJ.  

https://secweb.procergs.com.br/gep/logon.xhtml?windowId=df3
https://www.detran.rs.gov.br/inicial
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Além disso, aparecerão as datas de vencimentos do credenciamento, regularidade anual e 

GAD-E, conforme imagem abaixo: 

 

Para consultar a lista de profissionais vinculados 

1. Clique na aba PROFISSIONAIS. Será exibida a listagem de profissionais vinculados atualmente 

à empresa (situação “ATIVA”): 

 

2. Também é possível obter a informação dos profissionais já desvinculados, alterando a 

SITUAÇÃO para ENCERRADO, como mostra a imagem abaixo: 
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Para consultar o registro de penalidades 

1. Clique na aba PENALIDADES. O sistema exibirá a relação de todas as penalidades registradas 

no sistema GEP, como mostra a imagem abaixo: 

 

2. Ao clicar no tipo de penalidade, na coluna TIPO, é possível consultar os detalhes da 

penalidade como número e data de publicação da respectiva Portaria que aplicou a 

penalidade. 

 

 

Para consultar o registro de pendências 

1. Clique na aba PENDÊNCIAS. O sistema exibirá a relação de todas as pendências registradas 

no sistema GEP. 
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Para consultar GAD-E emitidas e/ou quitadas 

1. Clique na aba GAD-E. O sistema exibirá a lista de taxas já pagas. A lista poderá ser salva nos 

formatos .PDF ou Excel. 

 

Para consultar o histórico da empresa 

1. Clique na aba HISTÓRICO. O sistema exibirá histórico de transações realizadas no sistema 

GEP, como vinculações, renovações, alterações de dados. O histórico poderá ser salvo nos 

formatos .PDF ou Excel. 

 

Para gerar a guia de pagamento da taxa de credenciamento GAD-E 

1. Clique no botão GERAR GAD-E. A guia de pagamento será gerada no formato .PDF 

2. Também poderá ser gerada no site do DetranRS, em Menu/Credenciado/Emissão de GAD-E. 
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Para emitir o certificado de credenciamento 

1. Clique no botão EMITIR CERTIFICADO. O documento será gerado no formato .PDF 

 

Para emitir o extrato de credenciamento 

1. Clique no botão IMPRIMIR EXTRATO. Selecione se deseja salvar ou apenas abrir o 

documento e aperte em OK. 

 

Importante: O extrato da empresa é um documento que contempla um resumo dos registros da 

empresa, com dados cadastrais básicos, datas de vencimentos, profissionais vinculados, registros de 

pendências e penalidades. 
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Para consultar os processos da empresa 

1. Processos de: 

a. Regularidade Anual 

b. Vinculação de Administrador 

c. Desvinculação de Administrador 

d. Substituição de Administrador (desvincula o antigo e vincula o novo no mesmo 

processo) 

e. Renovação de Credenciamento (pode ser aberto 120 dias antes do vencimento do 

credenciamento) 

2. No menu, clique em PROCESSO EMPRESA. O sistema exibirá a lista de todos os processos 

referente à empresa. A lista dos processos da empresa poderá ser salva nos formatos .PDF ou 

Excel. 

 

Note que é possível filtrar os processos por tipo. Para isso, selecione TIPO PROCESSO, obtendo a 

relação de todos os processos de renovação de credenciamento ou vinculação de profissional, por 

exemplo. 
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Também é possível filtrar a situação atual do processo, selecionando SITUAÇÃO, podendo obter a 

relação de todos os processos deferidos ou em rascunho, por exemplo. 

 

Para consultar os detalhes de um processo, clique no número do processo, que fica na coluna 

PROCESSO, conforme mostra a imagem abaixo: 

 

É possível consultar todo o processo, como documentos anexados, detalhes do pedido e o histórico 

completo, navegando pelas abas abaixo destacadas: 
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Para consultar os processos do profissional (atualizar dados do ADM, por exemplo) 

1. No menu, clique em PROCESSO PROFISSIONAL. O sistema exibirá a lista de todos os 

processos referente ao profissional. A lista dos processos do profissional poderá ser salva nos 

formatos .PDF ou Excel. 

 

Note que é possível filtrar os processos por tipo. Para isso, selecione TIPO PROCESSO, obtendo a 

relação de todos os processos de renovação de credenciamento ou alteração cadastral de 

escolaridade, por exemplo. 

 

Também é possível filtrar a situação atual do processo, selecionando SITUAÇÃO, podendo obter a 

relação de todos os processos deferidos ou em rascunho, por exemplo. 
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Além disso, é possível fazer a busca do processo utilizando o número do processo (selecione 

PROCESSO) ou através do nome do profissional (selecionando NOME PROFISSIONAL) ou ainda por 

meio do documento de identificação do profissional (selecionando Nº DOCUMENTO). 

 

Para consultar os detalhes de um processo, clique no número do processo que fica na coluna 

PROCESSO. 

 

É possível consultar todo o processo, como documentos anexados, detalhes do pedido e o histórico 

completo, navegando pelas abas abaixo destacadas: 
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Para consultar o cadastro dos Administradores vinculados 

1. No menu, clique em PROFISSIONAL. O sistema exibirá a lista de todos os profissionais 

vinculados ao Centro. Em seguida selecione o profissional desejado, clicando no número do 

documento, na coluna “Nº DOCUMENTO”, conforme imagem abaixo: 

 

É possível consultar o cadastro navegando pelas abas em destaque, conforme a imagem que segue: 

 

 

CAPÍTULO 2 – DOS PROCESSOS DO SISTEMA GEP 

Através do sistema GEP – Gestão de Empresas e Profissionais – é possível solicitar diversos 

serviços ao Credenciamento, encaminhando documentação digitalizada.  

A seguir, apresentamos os processos já disponíveis bem como orientações importantes ao 

processo. 

Salve os documentos sempre em formato .PDF 

Todos os documentos anexados aos processos GEP devem estar salvos em formato .PDF: 

Sobre assinaturas no GEP 

Favor consultar o Manual de Assinaturas disponível no site: 

https://www.DetranRS.rs.gov.br/banco 

https://www.detran.rs.gov.br/banco
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Sobre a guarda dos documentos encaminhados via GEP 

É de responsabilidade do credenciado a guarda por 05 (cinco) anos de todos dos documentos originais 

encaminhados ao DetranRS, via sistema GEP, podendo a autarquia solicitar estes documentos. 

Para incluir, editar ou excluir e-mail e/ou telefone(s) 

1. Na aba DADOS DA EMPRESA: 

 

2. No grupo CONTATOS: 

 

a. Para alterar o e-mail comercial 

i. Apague o e-mail existente, digite o novo e clique em Salvar. 

b. Para adicionar um telefone: 

i.  Informe o número no campo.  

ii. Caso queira que seja exibido no site do DetranRS, marque a caixinha indicada 

pela seta. 

iii. Clique em Adicionar.  

c. Para Alterar a ordem de apresentação dos telefones: 

i. Selecione o telefone e arraste para a posição desejada 

 

 

 

 

 

d. Para Editar o telefone: 

i. Clique no LÁPIS. Será habilitada a edição dos dados do telefone. 
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ii. Será possível alterar o número do telefone. 

iii. Exibir ou não no site do DetranRS 

iv. Informar se o telefone tem, por exemplo, WHATSAPP. Pode ser marcada mais 

de 01 opção. Caso você tenha marcado para EXIBIR NO SITE, estas informações também constarão 

no site. 

e. Para excluir um telefone: 

i. Clique no X indicado. 

 

Senhas dos profissionais vinculados: renovar prazo ou inicializar a senha 

1. Para renovar prazo (Prazo do usuário expirou) ou inicializar a senha de um profissional 

vinculado (Administrador BANCO). Lembrando que um Administrador pode inicializar a senha 

de outro (a nova senha é encaminhada para o e-mail pessoal registrado no cadastro do 

profissional). 

a. Selecione a aba PROFISSIONAL. 

 

 

b. Selecione o profissional (1). Pode selecionar quanto forem necessários. 

 

c. Para renovar prazo, clique no botão (2). 

d. Para Reinicializar a senha, clique no botão (3). O sistema enviará a senha para o e-mail 

pessoal cadastrado no sistema.  

e. Ao reiniciar senha, clique sempre, nesta ordem, Refazer perfil, Renovar prazo e em 

Inicializar senha. 
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Para solicitar Regularidade Anual de BANCO  

1. No Menu, escolha PROCESSO. Clique em NOVO. Escolha REGULARIDADE ANUAL e clique 

em SALVAR. 

2. O processo ficará em modo RASCUNHO, até que a empresa anexe todos os documentos e 

encaminhe para o Credenciamento. Mas, atenção: um processo só fica em RASCUNHO por 

30 (trinta) dias. No 31.º dia, o processo será automaticamente cancelado pelo sistema e será 

necessário abrir novo processo. 

3. Clique na aba DOCUMENTOS. 

4. No botão GERAR DOCUMENTO, você terá acesso ao: 

a. Requerimento de Regularidade Anual do BANCO. 

i. Clique para gerar o documento já preenchido pelo GEP. 

ii. A empresa poderá optar entre a assinatura GOV.BR (gerar documento para 

assinatura digital) ou a assinatura no documento baixado (gerar documento para 

assinatura manual). Para maiores informações, verifique o Manual de 

Assinaturas (clique aqui). 

IMPORTANTE: Utilize EXCLUSIVAMENTE o Requerimento gerado pelo sistema 

GEP.  

b. Anexe TODOS os demais documentos exigidos e clique em ENVIAR 

CREDENCIAMENTO 

 

5. O Credenciamento irá fazer a análise dos documentos. O processo poderá ser devolvido 

para a empresa para revisão (correção): 

a. O campo MOTIVO mostrará porque o documento foi rejeitado e o que precisa ser 

corrigido.  

b. Remova o documento rejeitado. 

 

https://admin.detran.rs.gov.br/upload/arquivos/202410/31155715-sobre-assinaturas-nos-processos-com-govbr-no-gep-31-10-2024.pdf
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c. Anexe o documento corrigido e clique em ENVIAR CREDENCIAMENTO. 

d. Com toda a documentação aprovada, o processo será Deferido e a empresa receberá 

informação via e-mail. 

 

Para solicitar Renovação de Credenciamento de BANCO  

1. No Menu, escolha PROCESSO. Clique em NOVO. Escolha RENOVAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO e clique em AVANÇAR. 

2. O processo ficará em modo RASCUNHO, até que a empresa anexe todos os documentos e 

encaminhe para o Credenciamento. Mas, atenção: um processo só fica em RASCUNHO por 

30 (trinta) dias. No 31.º dia, o processo será automaticamente cancelado pelo sistema e será 

necessário abrir novo processo. 

3. Clique na aba DOCUMENTOS. 

4. No botão GERAR DOCUMENTO, você terá acesso ao: 

a. Requerimento de renovação de credenciamento do BANCO. 

i. Clique para gerar o documento já preenchido pelo GEP. 

ii. A empresa poderá optar entre a assinatura GOV.BR (gerar documento para 

assinatura digital) ou a assinatura no documento baixado (gerar documento para 

assinatura manual). Para maiores informações, verifique o Manual de 

Assinaturas (clique aqui). 

b. Faça o mesmo procedimento para o Termo de Adesão. 

IMPORTANTE: Utilize EXCLUSIVAMENTE o Requerimento e Termo de Adesão gerado 

pelo sistema GEP.  

 

c. Anexe TODOS os demais documentos exigidos. 

 

d. Clique em ENVIAR CREDENCIAMENTO. 

 

5. O Credenciamento irá fazer a análise dos documentos e encaminhar o processo. Poderá 

ser aprovado e encaminhado para assinatura ou poderá ser devolvido para a empresa para 

revisão (correção): 

https://admin.detran.rs.gov.br/upload/arquivos/202410/31155715-sobre-assinaturas-nos-processos-com-govbr-no-gep-31-10-2024.pdf
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a. O campo MOTIVO mostrará porque o documento foi rejeitado e o que precisa ser 

corrigido.  

b. Remova o documento rejeitado. 

c. Anexe o documento corrigido e clique em ENVIAR CREDENCIAMENTO. 

6. Com toda a documentação aprovada, o processo será encaminhado para assinatura: 

a. Ao retornar com o Termo de Adesão assinado, o processo será Deferido e a empresa 

receberá informação via e-mail. 

 

Para solicitar vinculação de Administrador de Banco  

1. No Menu, escolha PROCESSO. Clique em NOVO. Escolha VINCULAÇÃO DE PROFISSIONAL 

e clique em AVANÇAR. 

a. Informe o RG ou o CPF do profissional que deseja vincular e clique em LOCALIZAR 

PROFISSIONAL. 

 

b. Caso o profissional seja localizado, mas não possua a atividade para a qual 

está sendo vinculado (Administrador de Banco), clique em NOVA ATIVIDADE(1), 

selecione a atividade(2) e clique em SALVAR(3). 

 

c. Caso o profissional não seja localizado, será necessário fazer a inclusão: 

 

d. Clique em INCLUIR PROFISSIONAL, digite o RG e o CPF e clique em AVANÇAR: 

e. Preencha os dados exigidos, selecione a atividade e clique em SALVAR 

PROFISSIONAL: 
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f. O profissional passará a constar na lista como localizado. 

g. Selecione o profissional e a atividade desejada e clique em GERAR SOLICITAÇÃO: 

 

h. Ao ser localizado o profissional, selecione a atividade que deseja vincular. 

i. Confira e corrija dados como telefone, e-mail e endereço. 

j.  Clique em GERAR SOLICITAÇÃO: 

 

k. Clique em ‘GerarDoc’ para gerar o Requerimento de Vinculação. 

2. Clique na aba ‘Documentos’. 

3. No botão GERAR DOCUMENTO, você terá acesso ao: 

a. Requerimento de vinculação do profissional. 

i. Clique para gerar o documento já preenchido pelo GEP. 

ii. A empresa poderá optar entre a assinatura GOV.BR (gerar documento para 

assinatura digital) ou a assinatura no documento baixado (gerar documento para 
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assinatura manual). Para maiores informações, verifique o Manual de 

Assinaturas (clique aqui). 

iii. O requerimento deverá ser assinado tanto pelo responsável pela empresa 

quanto pelo profissional. 

IMPORTANTE: Utilize EXCLUSIVAMENTE o Requerimento e Termo de Adesão gerado 

pelo sistema GEP.  

 

4. Anexe os documentos exigidos e clique em ENVIAR CREDENCIAMENTO. 

 

Ao finalizar o processo, o profissional receberá e-mail informando o credenciamento, vinculação e 

dados de acesso ao sistema. A empresa também é informada sobre a vinculação. 

Para solicitar desvinculação de profissional Administrador de Banco 

1. No Menu, escolha ‘PROCESSO’. Clique em ‘NOVO’. Escolha ‘DESVINCULAÇÃO DE 

PROFISSIONAL ‘ e clique em ‘AVANÇAR’. 

2. O GEP apresentará a lista de profissionais da empresa. Selecione o profissional que deseja 

desvincular. 

 

3. Clique em Gerar Solicitação. 

4. No botão GERAR DOCUMENTO, você terá acesso ao: 

a. Requerimento de desvinculação do profissional. 

i. Clique para gerar o documento já preenchido pelo GEP. 

ii. A empresa poderá optar entre a assinatura GOV.BR (gerar documento para 

assinatura digital) ou a assinatura no documento baixado (gerar documento para 

https://admin.detran.rs.gov.br/upload/arquivos/202410/31155715-sobre-assinaturas-nos-processos-com-govbr-no-gep-31-10-2024.pdf
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assinatura manual). Para maiores informações, verifique o Manual de 

Assinaturas (clique aqui). 

iii. O requerimento deverá ser assinado apenas pelo responsável pela empresa. 

IMPORTANTE: Utilize EXCLUSIVAMENTE o Requerimento gerado pelo sistema GEP.  

 

5. Clique em ‘ENVIAR CREDENCIAMENTO’. 

6. Ao finalizar o processo, o profissional e empresa receberão e-mail informando sobre a 

desvinculação. 

 

Para solicitar substituição definitiva de profissional  

O BANCO precisa ter vinculado pelo menos 01 Administrador de Banco para permanecer 

homologado. Ao desvincular este único profissional o BANCO será automaticamente bloqueado até 

que seja vinculado um substituto. 

Para evitar este tipo de bloqueio foi desenvolvido o processo de Substituição Definitiva de 

Profissional: em um único processo poderá ser solicitada a desvinculação do profissional que sai 

da empresa e a vinculação de seu substituto, sem bloqueios do BANCO. 

Para isto, basta seguir o passo a passo. 

1. No Menu, escolha ‘PROCESSO’. Clique em ‘NOVO’. Escolha ‘SUBSTITUIÇÃO 

PROFISSIONAL ‘ e clique em ‘AVANÇAR’. 

2. Selecione o profissional a ser substituído e clique em ‘AVANÇAR’. 

 

3. Informe o RG ou o CPF do substituto e clique em ‘LOCALIZAR PROFISSIONAL’. 

https://admin.detran.rs.gov.br/upload/arquivos/202410/31155715-sobre-assinaturas-nos-processos-com-govbr-no-gep-31-10-2024.pdf


 
 

Atualizado em 09/01/2025  
Página 21 de 24 

 

a. Caso o profissional seja localizado, mas não possua a atividade para a qual 

está sendo vinculado, clique em ‘Nova Atividade’ (1), selecione a atividade (2) e 

clique em Salvar (3). 

 

b. Caso o profissional não seja localizado, será necessário fazer a inclusão: 

 

c. Clique em ‘INCLUIR PROFISSIONAL’, digite o RG e o CPF e clique em 

AVANÇAR: 

 

d. Preencha os dados exigidos, selecione a atividade e clique em ‘SALVAR 

PROFISSIONAL’: 
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e. O profissional passará a constar na lista como localizado. 

f. Selecione o profissional e a atividade desejada e clique em ‘GERAR 

SOLICITAÇÃO’: 

 
 

g. Caso o profissional seja localizado, selecione a atividade desejada e clique 

em ‘GERAR SOLICITAÇÃO’: 

 

4. No botão GERAR DOCUMENTO, você terá acesso ao: 

a. Requerimento de vinculação do profissional (que ingressa) 

b. E ao Requerimento de desvinculação do profissional (que será retirado) 

i. Clique para gerar o documento já preenchido pelo GEP. 

ii. A empresa poderá optar entre a assinatura GOV.BR (gerar documento para 

assinatura digital) ou a assinatura no documento baixado (gerar documento para 

assinatura manual). Para maiores informações, verifique o Manual de 

Assinaturas (clique aqui). 

iii. O requerimento de vinculação deverá ser assinado tanto pelo responsável pela 

empresa quanto pelo profissional. Já o de desvinculação, apenas pelo 

responsável pela empresa. 

IMPORTANTE: Utilize EXCLUSIVAMENTE o Requerimento e Termo de Adesão gerado 

pelo sistema GEP.  

 

5. Ao anexar TODOS os documentos exigidos, clique em ‘ENVIAR CREDENCIAMENTO’. 

https://admin.detran.rs.gov.br/upload/arquivos/202410/31155715-sobre-assinaturas-nos-processos-com-govbr-no-gep-31-10-2024.pdf
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6. Ao finalizar o processo, os profissionais (vinculado e desvinculado) e a empresa receberão e-

mail informando sobre o processo. 

 

Para atualização de dados da empresa (razão social, nome fantasia, endereço) 

1. No Menu, escolha ‘PROCESSO’. Clique em ‘NOVO’. Escolha ‘ALTERAÇÃO DE DADOS 

CADASTRAIS DA EMPRESA’ e clique em ‘AVANÇAR’. 

2. Informe os dados que deseja alterar: 

a. Razão social 

b. Nome fantasia 

c. Tipo empresarial 

d. Endereço. 

i. Verifique o CEP correto no site dos Correios: www.correios.com.br 

ii. Preencha os demais dados do endereço. 

1. Quando se tratar de um CEP geral, será necessário informar tipo de 

logradouro e bairro.  

2. Quando se tratar de RS ou BR: 

a. O ‘KM’ deverá ser informado no complemento.  

b. Em número, apenas a numeração do local.  

3. Se o endereço não tiver numeração, não preencher. 

e. Verifique se os dados estão corretos e completos.  

f. Clique em “GERAR PROCESSO” 

 

3. O processo ficará em modo ‘RASCUNHO’, até que a empresa anexe todos os documentos e 

encaminhe para o Credenciamento. Mas, atenção: um processo só fica em ‘RASCUNHO’ 

por 30 (trinta) dias. No 31.º dia, o processo será automaticamente cancelado pelo sistema e 

será necessário abrir novo processo. 

 

4. Clique na aba ‘DOCUMENTOS’ 

 
 

7. No botão GERAR DOCUMENTO, você terá acesso ao: 

c. Requerimento de vinculação do profissional (que ingressa) 

d. E ao Requerimento de desvinculação do profissional (que será retirado) 

i. Clique para gerar o documento já preenchido pelo GEP. 

file://///Detranpaefs02/DAF/DGC/CREDEN/DADOS/Coordenadoria_Credenciamento/Coordenação/GEP/VIDEOS/www.correios.com.br
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ii. A empresa poderá optar entre a assinatura GOV.BR (gerar documento para 

assinatura digital) ou a assinatura no documento baixado (gerar documento para 

assinatura manual). Para maiores informações, verifique o Manual de 

Assinaturas (clique aqui). 

iii. O requerimento de vinculação deverá ser assinado tanto pelo responsável pela 

empresa quanto pelo profissional. Já o de desvinculação, apenas pelo 

responsável pela empresa. 

IMPORTANTE: Utilize EXCLUSIVAMENTE o Requerimento e Termo de Adesão gerado 

pelo sistema GEP.  

 

a. Anexe TODOS os documentos exigidos e clique em ‘ENVIAR CREDENCIAMENTO’. 

 

5. O Credenciamento irá fazer a análise dos documentos. O processo poderá:  

a. Ser devolvido para a empresa para revisão (correção): 

i. O campo ‘MOTIVO’ mostrará porque o documento foi rejeitado e o que precisa 

ser corrigido.  

ii. Remova o documento e anexe novo documento corrigido (correto). 

iii. Clique em ‘ENVIAR CREDENCIAMENTO’. 

b. Ao receber retorno da empresa iremos concluir o processo.  

i. O sistema irá atualizar o cadastro da empresa para o novo endereço e irá 

encaminhar e-mail para a empresa informando sobre a atualização. 

https://admin.detran.rs.gov.br/upload/arquivos/202410/31155715-sobre-assinaturas-nos-processos-com-govbr-no-gep-31-10-2024.pdf

